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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

(REGISTRO DE PREÇOS) 
 

PROCESSO: N° 050/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024  

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de 
injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos para atender às demandas do Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, com entrega parcelada, tipo menor 
preço por lote. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, através do Agente de 
Contratação/Pregoeiro do Município, torna público para conhecimento dos interessados, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, que este aviso de adiamento é emitido em face da necessidade 
de adequação do edital. A sessão de recebimento, abertura e julgamento de propostas e 
documentação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024, que ocorreria às 09:00h do dia 18 de 
junho de 2024, ocorrerá no dia 25 de junho de 2024 às 09:00h no portal 
www.compras.gov.br. O Edital retificado está disponível no portal www.compras.gov.br e nos 
endereços eletrônicos: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 
www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes ou diretamente na Prefeitura, 
no Setor de Licitações e Contratos, situada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, 
CEP 46.850-000, Boa Vista do Tupim, Bahia, no horário das 09h00min às 12h00min; 14h00min 
às 17h00min, de segunda-feira a sexta-feira. Maiores informações através do e-mail: 
licitaboavistadotupim@gmail.com. Boa Vista do Tupim-Ba, 12 de junho de 2024. Ivan Bezerra 
Fachinetti. Agente de Contratação/Pregoeiro. 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n° 050/2024) 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  
 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote 

FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado 

LEGISLAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, LC n° 123/2006 
e o Decreto Municipal n° 055/2024. 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos 
elencados no grupo de injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos para 
atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, com entrega parcelada, tipo menor preço por lote. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Cadastramento das propostas no sistema a partir do dia 12/06/2024 

Hora: 08:00 (oito) horas (horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.compras.gov.br - Compras-SIASG 

Código UASG: 983375 
 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 25/06/2024 – Hora 09:00 horas (horário de Brasília) 

Tempo de disputa: A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

MEIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do 
Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

Portal Eletrônico: www.boavistadotupim.ba.gov.br 

E-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com 

Pregoeiro Municipal: Ivan Bezerra Fachinetti 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, 

através do Pregoeiro Municipal, Ivan Bezerra Fachinetti, designado pela Portaria n° 

001/2024, torna público para ciência dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 009/2024, do tipo menor preço por lote, 

com base no Processo Administrativo instaurado para este fim, em sessão às 09:00 

horas do dia 25 de junho de 2024, (horário de Brasília), no endereço eletrônico: 

www.compras.gov.br – (Compras-SIASG), Código UASG: 983375. 

 
1 DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de 

injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos para atender às demandas do Fundo 

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, com entrega 

parcelada, tipo menor preço por lote. 

1.2. A licitação será do tipo menor preço por lote, formado por 02 (dois) grupos de itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõe. 

 
2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

3.7.2 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo, quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D36EE073E1B22285CC0C8554B8E1810C

quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

4.10.1 O valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11 O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será variável de acordo com cada item constante no sistema. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Em relação as microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.12.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.12.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.12.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.12.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.13 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.13.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.13.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.13.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.13.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.13.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.13.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.13.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.13.2.2 empresas brasileiras; 

6.13.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.13.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.14.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

6.14.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho ou qualquer outro motivo. 
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6.14.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado, conforme item 7.6 

6.14.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.14.5 O resultado da negociação será acompanhado por todos licitantes, via chat, e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

6.14.6 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.14.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada, feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento e aceitação 

da proposta. 

 
7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria Geral da União:  

 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 

da União:  

  

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? 

 

 

cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenar 

 

 

Por=nomeSancionado&direcao=asc); 
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7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.5 Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
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sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes, quando for o caso. 

7.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

 
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.14.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1 

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público, os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Diário do Município. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, poderá ser divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 
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10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
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11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

setor de licitação.  
 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.3 Fraudar a licitação 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.4.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.4.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.4.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.3 e 12.1.4, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3 e 

12.1.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.4.1 e 12.4.2 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, meio do e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com, informando o número 

deste Pregão. 
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13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município de Boa Vista do Tupim - 

Ba, através dos sites: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 

www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. 
 

14.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.10.1 ANEXO I - Termo de Referência 
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14.10.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
 

14.10.3 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

Boa Vista do Tupim, 12 de junho de 2024.  

 

 

 

IVAN BEZERRA FACHINETTI 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SECRETARIA DEMANDANTE: Fundo Municipal de Saúde 
 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 
 
1.1 Registro de preços para futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de 
injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos, para atender às demandas do Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, conforme 
especificações e quantitativo constantes neste Termo. 
 
 

GRUPO 01 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E SOLUÇÕES PARENTERAIS 

Item 
Código 
Catmat 

Nome Unidade Quant. 

1 268374 Aciclovir sódico 250 mg - pó para solução injetável Frasco/Ampola 50 

2 271687 Ácido ascórbico 100 mg/ml injetável Ampola de 5 ML 2.400 

3 327566 Ácido tranexamico de 50 mg Ampola de 5 ML 1.200 

4 278281 Adenosina 3 mg/ml solução injetável  Ampola de 2 ml 1.000 

5 268381 Amicacina sulfato de 250mg Ampola de 2 ML 200 

6 292402 Aminofilina 24mg/ ml injetável Ampola de 10 ML 1.000 

7 271710 Amiodarona cloridrato 50 mg/ ml - solução injetável Ampola de 3 ML 1.000 

8 268207 Ampicilina 1g/ 5 ml Frasco/Ampola 1.000 

9 442727 Ampicilina 500mg Frasco/Ampola 1.000 

10 268214 Atropina sulfato 0,25 mg/ml - solução injetável  Ampola de 1 ML 800 

11 270612 
Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui - pó para 
suspensão injetável 

Frasco/Ampola 2.400 

12 270613 
Benzilpencilina benzatina 600.000 ui - pó para 
suspensão injetável 

Frasco/Ampola 1.000 

13 270616 
Benzilpenicilina potássica 5.000.000 ui - pó para 
solução injetável  

Frasco/Ampola 100 

14 269958 Bromoprida de 5 mg Ampola de 2 ML 1.800 

15 270621 Bultibrometo de escopolamina + dipirona inj Ampola de 5 ML 2.400 

16 267282 Bultibrometo de escopolamina de 10 mg inj  Ampola de 1 ML 800 

17 339846  Cefepima 1 gr solução injetável  Frasco/Ampola 1.000 

18 460699 Cefalotina sódica pó para solução injetavél de 1g/ml Frasco/Ampola 1.200 

19 442703  Ceftriaxona sódica pó 500 mg solução injetável  Frasco/Ampola 1.200 

20 442701 Ceftriaxona 1g - pó para solução injetavél im Frasco/Ampola 2.400 
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21 450890 
Ceftriaxona sódica concentrada 1g - pó para solução 
injetavél + diluente IV 

Frasco/Ampola 2.400 

22 442693  Cefazolina 1 gr solução injetável  Frasco/Ampola 1.400 

23 448844 Cetoprofeno po p/ sol injetavel iv 100 mg Frasco/Ampola 2.400 

24 448845 Cetropofeno 50 mg solução injetavél Im Ampola de 2 ML 2.400 

25 340167 Cimetidina 150 mg Ampola de 2 ML 300 

26 267632 Ciprofloxacino cloridrato de 500 mg Ampola de 100 ML 1.600 

27 267631 Ciprofloxacino cloridrato 250 mg Ampola de 200 ML 1.000 

28 292419 Clidamicina 300 mg Ampola de 2 ML 800 

29 267161 Cloreto de potássio solução injetável 10 % Ampola de 10 ML 200 

30 267574 Cloreto de sódio 20% 10 ml Ampola de 10 ML 200 

31 272093 Polivitaminico (vitamina complexo b) Ampola de 2 ML 2.500 

32 292427 
Dexametasona fosfato dissódico 4 mg/ml - solução 
injtável 

Ampola de 2.5 ML 2.500 

33 270999 Diclofenaco de sódio 25mg/ml injetável Ampola de 3 ML 2.500 

34 272334 Dimenidrinato + piroxidina inj (B6) 50+50 mg injetável Ampola de 1 ML 1.200 

35 276283 Deslanócido de 0,2 mg Ampola de 1 ML 500 

36 268252 Dipirona sódica 500 mg/ml - solução injetável Ampola de 2 ML 5.000 

37 424713 Dobutamina Cloridrato de 50 mg/ml solução injetavél Ampola de 20 ML 150 

38 268446 Dobutamina cloridrato 12,5 mg/ ml - solução injetável Ampola de 10 ML 300 

39 268960 Dopamina cloridrato 5 mg/ ml - solução injetável  Ampola de 10 ML 300 

40 270846 Enantato de noretisterona + valerato de estradiol  Seringa de 1 ML 6.000 

41 448982 
Enoxaparina 100 mg/ml solução injetavél 1 seringa 
preenchida 

Seringa de 1 ML 400 

42 268255 Epinefrina cloridrato 1 mg/ ml - solução injetável  Ampola de 1 ML 800 

43 277973 Ergometrina (maleato de metilergometrina de 0,2 mg) Ampola de 1 ML 500 

44 272198 Etilefrina, cloridrato 10mg/ ml Ampola de 1 ML 800 

45 274573 Fenilefrina de 10 mg Ampola de 1 ML 300 

46 271950 Fentanila de 0,5 mg Ampola de 2 ML 250 

47 268510 Flumazenil 0,1 mg/ml- solução injetavél Ampola de 1 ML 300 

48 267666 Furosemida 10 mg/ ml - solução injetável Ampola de 2 ML 2.400 

49 269761 Gentamicina 20mg / ml Ampola de 1 ML 800 

50 268256 Gentamicina 40 mg/ ml Ampola de 2 ML 800 

51 269759 Gentamicina 80 mg/ ml Ampola de 2 ML 800 
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52 267540 Glicose 25% mg Ampola de 10 ML 1.000 

53 353564 Glicose 50% mg Ampola de 5 ML 1.000 

54 268115 Hidralazina 20mg/ ml Ampola de 1 ML 800 

55 272796 Heparina sódica 5.000 ui - solução injetável  Ampola de 5 ML 500 

56 270220 
Hidrocortisona succinato sódico 100 mg - pó para 
solução injetável  

Frasco/Ampola 1.200 

57 342134 
Hidrocrostisona succinato sódico 500 mg - pó para 
solução injetável 

Frasco/Ampola 1.200 

58 271157 Insulina NPH 100 ui/ ml Frasco de 10 ML 200 

59 342258 Imipenem de 500 mg Frasco/Ampola 100 

60 271154 Insulina regular 100 ui/ml Frasco de 10 ML 100 

61 269843 
Lidocaína cloridrato 2% - sem vaso construtor solução 
injetável  

Frasco de 20 ML 2.400 

62 332985 Levofloxacino 5mg/ml 100 ml bolsa  Bolsa de 100 ML 600 

63 268076 
Magnésio sulfato 10% ( 0,81 Meq/ ml mg ++) - 
solução injetável  

Ampola de 10 ML 200 

64 268075 
Magnésio sulfato 50 % ( 4,05 Meq/ ml mg ++) - 
solução injetável) 

Ampola de 10 ML 200 

65 268490 
Imunoglobulina humana ( matergam anti-rho (d) de 
250 mginj  

Ampola de 2 ML 120 

66 267310 Metoclopramida cloridrato 5 mg/ ml - solução injetável  Ampola de 2 ML 2.400 

67 398702 Medroxiprogestrona de 150 mg suspensão injetavél  Seringa de 1 ML 3.000 

68 268498 Metronidazol de 5 mg Frasco de 100 ML 1.600 

69 268488 Meropenem 1gr solução injetável  Frasco/Ampola 1.000 

70 272326 Naloxona cloridrato 0,4 mg/ml - solução injetável  Ampola de 1 ML 100 

71 273457 Metilsulfato de neostigmina 0,5 Ampola de 1 ML 150 

72 442584 Norepinefrina de 2 mg  Ampola de 4 ML 100 

73 268160 Omeprazol de 40 mg inj Frasco/Ampola 2.500 

74 268513 Oxacilina 500mg inj Frasco/Ampola 1.200 

75 268277 Ocitocina 5 ui/ ml Ampola de 1 ML 1.200 

76 352314 Pantoprazol  40 mg injetável  Frasco/Ampola 1.500 

77 335112 Pentoxifilina de 20 mg  Ampola de 5 ML 50 

78 275121 Piracetam de 200 mg Ampola de 5 ML 100 

79 267769 Prometazina cloridrato 25 mg / ml - solução injetável  Ampola de 2 ML 2.400 

80 272362 Protamina sulfato de 1% mg solução injetavél  Ampola de 5 ML 300 

81 267735 Ranitidina cloridrato 25 mg/ ml - solução injetável  Ampola de 2 ML 2.000 
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82 268533 Tenoxican 40 mg  Frasco/Ampola 300 

83 269818 Terbutalina 0,5 injetável  Ampola de 1 ML 800 

84 268540 Vancomicina de 500 mg  Frasco/Ampola 100 

85 292399 Vitamina k (fitomenadiona) Ampola de 1 ML 1.500 

 
 

GRUPO 02 - MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 

Item 
Código 
Catmat 

Nome Unidade Quant. 

86 267512 Amitriptilina 25 mg  Comprimidos 60.000 

87 276333 Amitriptilina 75 mg           Comprimidos 7.000 

88 270140 Biperideno 2 mg  Comprimidos 36.000 

89 271773 Bromazepam 3 mg Comprimidos 18.000 

90 392264 Carbamazepina xarope 20 mg/ ml Frascos 100 ml 600 

91 267618 Carbamazepina 200 mg Comprimidos 60.000 

92 267617 Carbamazepina 400 mg Comprimidos 36.000 

93 267621 Carbonato  de lítio 300 mg Comprimidos 48.000 

94 267522 Clomipramina cloridrato 25 mg Comprimidos 24.000 

95 272903 Citalopram de 20 mg Comprimidos 10.000 

96 270120 Clonezapam solução oral 2,5mg/ml Frascos 20 ml 700 

97 270119 Clonezapam 2 mg Comprimidos 40.000 

98 267638 Clorpromazina cloridrato 100 mg Comprimidos 48.000 

99 267635 Clorpromazina cloridrato 25 mg Comprimidos 38.000 

100 340207 Clorpromazina cloridrato 40 mg Frascos 20 ml 180 

101 268069 Clorpromazina cloridrato 5 mg/ ml solução inj Ampolas 5 ml 600 

102 267195 Diazepam 5 mg Comprimidos 60.000 

103 267197 Diazepam 10 mg Comprimidos 80.000 

104 395147 Diazepam solução injetável 5mg/ ml Ampolas 2 ml 600 

105 291770 Escitalopram de 10 mg Comprimidos 36.000 

106 267657 Fenitoina sódica, 100 mg Comprimidos 36.000 

107 267107 Fenitoina solução injetável 50 mg/ml Ampolas 5 ml 500 

108 267660 Fenobarbital 100 mg Comprimidos 60.000 

109 300725 Fenobarbital sodico, solução injetável 100 mg/ml Ampolas 2 ml 600 

110 300723 Fenobarbital solução oral gotas 40 mg/ml Frascos 20 ml 700 

111 273009 Fluoxetina 20 mg Cápsulas 60.000 

112 267670 Haloperidol 1 mg Comprimidos 30.000 

113 267669 Haloperidol 5 mg   Comprimidos 36.000 

114 292195 Haloperidol solução oral 2mg/ml Frascos 20 ml 500 

115 292194 Haloperidol decanoato solução injetável 50mg/ ml Ampolas 1 ml 1.500 

116 292196 Haloperidol solução injetável 5mg/ml Ampolas 1 ml 600 
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117 268129 Levomepromazina 100 mg Comprimidos 24.000 

118 268128 Levomepromazina 25 mg Comprimidos 12.000 

119 268482 Midazolan 1 mg/ml injetável Ampolas 2 ml 300 

120 304870 Morfina 1 mg/ml Ampolas 1 ml 600 

121 304871 Morfina de 10 mg/ ml Ampolas 2 ml 400 

122 271606 Nortriptlina cloridrato de 25 mg Cápsulas 25.000 

123 271610 Nortriplina cloridrato de 50 mg Cápsulas 25.000 

124 271607 Nortriplina cloridrato de 75 mg Cápsulas 20.000 

125 272329 Petidina de 50 mg/ml Ampolas 2 ml 600 

126 272839 Risperidona 1 mg Comprimidos 20.000 

127 284105 Risperidona 3 mg Comprimidos 40.000 

128 278261 Tiopental anestésico 1 g Frasco/Ampola 10 

129 272851 Topiramato de 100 mg Comprimidos 20.000 

130 272850 Topiramato 50 mg Comprimidos 10.000 

131 309441 Tramadol  100 mg Ampolas 2 ml 1.000 

132 292382 Tramadol 50 mg/ml Ampolas 2 ml 800 

133 328532 
Valproato de sódio 57,624 mg/ml (equivalente a 50 mg 
de ácido valpróico/ ml) xarope 

Frascos 100 ml 800 

134 328529 
Valproato de sódio ou ácido valpróico comp 288 mg 
(equivalente a 250 mg de ác valpróico) 

Cápsulas 30.000 

135 328530 
Valproato de sódio ou ácido valpróico comp 576 mg 
(equivalente a 500 mg de ác valpróico) 

Cápsulas 48.000 

136 272365 Sertralina Cloridrato de 50 mg Comprimidos 5.000 

137 390005 Quetiapina de 50 mg Comprimidos 5.000 

 
Obs1: Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes 
neste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
Obs² - As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não 
restringindo a participação de concorrentes cujos produtos ofertados 
apresentem padrão de qualidade e embalagens comprovadamente IGUAIS 
OU SUPERIORES ao estabelecido. 
 

1.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 
processo administrativo.  
 
2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 
 
2.1. Os medicamentos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 
e do Decreto Municipal nº 160, de 28 de setembro de 2023, vez que é possível 
estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas 
no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos 
bens e, tampouco, ao interesse público.  
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 A necessidade de aquisição do objeto faz-se necessário, uma vez que a oferta de 
medicamentos no Sistema Único de Saúde (SUS) é organizada em três componentes 
que compõem o Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica - Básico, 
Estratégico e Especializado. Em todos os componentes, o financiamento e a escolha de 
qual componente o medicamento fará parte, é tripartite, ou seja, a responsabilidade é 
da União, dos estados e os municípios, desta forma, torna-se vital a aquisição dos 
medicamentos elencados no grupo de injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos 
para atender os pacientes usuários do SUS, visto que, a falta dos mesmos acarreta 
diretamente no tratamento do paciente, e em caso emergencial, o mesmo pode vir a 
óbito, caso não seja administrado o medicamento no tempo correto. 
 
3.2. Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no 
ano de 2023. Desta forma, diante da quantidade contratada no exercício anterior, as 
aquisições realizadas e o planejamento para os próximos 12 (doze) meses, a quantidade 
do ano anterior pode ser repetida. Dentro de um planejamento estratégico e, visando 
aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda 
a demanda da secretaria para este objeto, em uma única ou no máximo duas 
contratações e os quantitativos descriminados são para uma demanda por um período 
de 12 (doze) meses. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO  
 
4.1. Visando atender à necessidade pública do Município, já exposta anteriormente na 
justificativa apresentada pela secretaria demandante, a Administração Pública optou por 
contratar o fornecimento do objeto em tela, uma vez que é solução viável disponível no 
mercado, tendo em vista que é uma demanda recorrente do Fundo Municipal de Saúde. 
 
5. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 O agrupamento de itens foi planejado considerando a racionalização dos processos 
licitatórios. A consolidação de itens similares proporciona uma gestão mais eficiente, 
simplifica a condução do certame e reduz a complexidade administrativa, contribuindo 
para a celeridade e eficácia do processo. A escolha de agrupar itens considerou também 
as características técnicas e operacionais dos bens em questão. Itens que demandam 
processos logísticos semelhantes ou que compartilham requisitos técnicos foram 
agrupados para garantir uma execução coesa e eficiente dos contratos resultantes da 
licitação. 
 
5.2 Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais 
apropriado, tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a 
competitividade do certame e, consequentemente, o mais adequado para promover a 
maior vantajosidade para o Administração. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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6.1 Além da descrição apresentada na tabela do item 1 deste Termo de Referência, para 
a aquisição do objeto, deve-se observar as seguintes características: 
 
6.1.1. Os medicamentos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume, 
composição, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções de uso. 
 
6.1.2. A data de validade dos produtos deve estar em conformidade com a legislação 
relativa ao tema. 
 
6.1.3. Os medicamentos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas, 
amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos. 
 
6.1.4. Os medicamentos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou 
qualquer outro fator que possam causar dano ou contaminação aos usuários. 
 
6.1.5. Por se tratar de aquisição de bem comum, sem complexidade, não aplicam 
manutenções ou assistência técnica. 
 
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 O fornecimento dos medicamentos ora licitados deverá ser: 
 

7.2 A licitante entregará os medicamentos nos locais indicados pelo Município, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo setor responsável, no prazo de até 
08 (oito) dias úteis do recebimento da solicitação feita pela unidade requisitante.  
 

7.3 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e 
a cópia da nota de empenho; 
 

7.4 O objeto será recebido:  
  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências 
contratuais; 

 

b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 30 
dias úteis. 
 

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
 

7.7. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
 
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2024/25, 
na classificação abaixo: 
 

SAÚDE   

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2029 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA  

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2032 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2033 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1-600-0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2037 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. HOSPITALARES E AMBULATORIAIS  

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1 A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como 
critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
9.2 O modo de disputa a ser utilizado é o aberto. 
 
9.3 A combinação dos parâmetros, modalidade de licitação, critério de julgamento e 
modo de disputa descritos neste Termo de Referência, se mostram adequadas e 
eficientes para seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
 
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
10.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
10.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
10.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 
10.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
10.1.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
10.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
10.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
 
10.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/1943; 
 
10.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 
 
10.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
 
10.1.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
10.1.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
 
10.1.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 
10.1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
 
10.1.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
 
10.1.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
10.1.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D36EE073E1B22285CC0C8554B8E1810C

quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

a) Alvará de funcionamento expedido pela unidade competente, de sede da licitante, 

compatível e pertinente ao objeto licitado, e Licença Sanitária da empresa licitante 

expedida pela vigilância sanitária do município sede da empresa, dentro do prazo de 

validade. Para as localidades onde a atribuição da emissão da licença sanitária não seja 

do município deverá ser apresentado documento equivalente emitido pela vigilância 

sanitária estadual. Será aceita cópia da publicação do deferimento em Diário Oficial; 

b) Prova de registro ou inscrição do responsável técnico da licitante em entidade 

profissional competente: CRF (conselho regional de farmácia); 

c) Indicação de farmacêutico responsável técnico da empresa e prova de registro do 

responsável técnico junto ao Conselho Regional de farmácia (CRF), em vigor na data de 

abertura do certame, acompanhado de comprovação de vínculo entre a licitante e o 

profissional por ela indicado. 

d) Apresentar autorização de funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA. 

e) Apresentar Autorização Especial da ANVISA (AE) – licença concedida pela Secretaria 

de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS) de acordo com o previsto na 

portaria nº 344/98 – MS. (apenas para os medicamentos controlados) 

11. DO PAGAMENTO 
 
11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 
das entregas. 
 
11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
  
11.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
 
11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
11.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
11.11.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, uma vez que foi 
constatado que a execução do fornecimento pretendido no certame pode ser prestado 
na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande 
especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que 
inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra 
vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.  
 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
14. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  
 
14.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
 
14.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º.  
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14.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
 
14.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
14.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
14.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
14.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
14.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
 
14.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
 
14.15.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência.  
 
14.15.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
14.15.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
14.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
 
14.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
15. DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, cuja data-base está vinculada à data do orçamento 
estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente, tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
15.7.  O reajuste só poderá ser realizado por assinatura de Termo Aditivo devidamente 
comprovado a variação dos preços inicialmente registrados e contratados, com 
aprovação do fiscal do contrato. 
 
16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 
16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de 
referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente 
reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
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16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na 
legislação; 
 
16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre 
se garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
 
16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 
que: 
 
a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
17.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa de: 
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1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da 
contratação; 
 
2. 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Boa Vista do Tupim-BA, 
ou deduzidos da garantia, quando for o caso, ou ainda, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente, quando for o caso. 
 
17.5.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 
17.5.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município de Boa Vista do Tupim-BA poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
 
17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
 
17.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa 
do órgão ou entidade pública. 
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
 
18.1.1. O objeto desta licitação refere-se ao registro de preços para futura aquisição de 
medicamentos elencados no grupo de injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos 
para atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim. A natureza dos bens em questão torna menos relevante a necessidade 
de uma garantia de execução, uma vez que a probabilidade de ocorrerem falhas que 
justifiquem o acionamento da garantia é consideravelmente baixa.  
 
18.1.2. Além disso, a exigência de garantia de execução muitas vezes pode representar 
um ônus significativo para micro e pequenas empresas participantes, limitando a 
competitividade do certame. A dispensa desse requisito busca incentivar a participação 
de empresas de menor porte, promovendo a diversidade de fornecedores e fomentando 
a concorrência saudável. 
 
19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 São obrigações da Contratante: 
 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 
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19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
20.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência 
e prazo de validade, quando for o caso; 
 
20.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
20.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 
 
20.1.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
20.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
20.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
20.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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ANEXO II 

MINUTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......./2024 PE 009/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 
13.862.190/0001-06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 
122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ....................................., CNPJ nº. ............................, 
estabelecida na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de ...................., estado 
................ CEP:............., neste ato representada pelo Sr. ......................., portador da 
carteira de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., residente à 
...................., doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, e 
em conformidade com as disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 (SRP), para registro de preços, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 050/2024, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas às disposições seguintes, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 

1 - DO OBJETO E VALOR 
 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para aquisição de 
medicamentos elencados no grupo de injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos para 
atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, com entrega parcelada, conforme segue: 
 
Lote ...... 

 

Item Código Descrição dos produtos Marca Quant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

        

        

Valor Total  
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Lote ...... 

 

Item Código Descrição dos produtos Marca Quant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

        

Valor Total  

 

1.2 – O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ .... (.................), 
correspondente ao quantitativo total dos medicamentos do LOTE ......, referenciados na 
planilha de preços desta cláusula. 
 
1.3 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO e ORDEM DE FORNECIMENTO, de 
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o fornecimento 
parcial ou total de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações 
e prazos para a entrega dos produtos. 
 
 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as constantes no item 1 desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
2.2 Vedação a acréscimo de quantitativos: 

 
a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
 
3 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA SRP E CADASTRO RESERVA 
 
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.2 Os Contratos decorrentes da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar o exercício financeiro. 

 
3.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
3.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D36EE073E1B22285CC0C8554B8E1810C

quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 

 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.5 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
3.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não, proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
 
3.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

 
a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e  

 
b) Mantiverem sua proposta original.  

 
3.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
3.10 O registro a que se refere o item anterior, tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 
3.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

 
3.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edita; e 

 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 
3.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores poderá ser divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
3.14 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
3.16 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 
3.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital, observando o item 3.10 e 3.12 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
3.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
c) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
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4.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
5.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
5.2.1 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
 
5.2.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
5.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
5.3.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
5.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
5.3.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.4.1 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4.2 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
6- CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 Registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
6.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
6.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
6.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal Nº 
055/2024; ou 
 
6.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
6.6 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
6.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
 
6.8 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
6.8.1 Por razão de interesse público; 
 
6.8.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
6.8.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
 
7- DAS PENALIDADES 
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7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
7.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
7.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
7.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
ocorrência prevista no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8.  CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 
 
8.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo, se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 
 
Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de junho de 2024. 

 
 
 
 

           Helder Lopes Campos                                                                Uilson Gustavo Mendes Macedo 

             Prefeito Municipal                                                                Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
............................. 

CNPJ................... 

EMPRESA 

TESTEMUNHAS 

 

Ass: ______________________________________________ 
 

CPF: _____________________________________________ 
 

Ass: ______________________________________________ 
 

CPF: ______________________________________________ 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO D PREÇOS Nº 009/2024  
 

MINUTA DO CONTRATO N°____/2024 
 

 
Termo de Contrato n° ..../2024, originário do  Pregão Eletrônico n° 
009/2024, para o registro de preços, visando a aquisição de 
medicamentos elencados no grupo de injetáveis, soluções 
parenterais e psicotrópicos para atender às demandas do Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
e a empresa ........................., conforme segue. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 
13.862.190/0001-06, localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 
122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes 
Macedo, portador do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF nº 
______________, sediada à _______, nº __, ______, _______- Bahia, neste ato 
representada pelo Sr. ________________________, portador da cédula de identidade n° 
________________, CPF/MF no ______________, residente à Rua ______________, n° 
______, no Município de ________________, Estado ________, denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 050/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, aquisição de medicamentos elencados no grupo 
de injetáveis, soluções parenterais e psicotrópicos para atender às demandas do Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, com entrega parcelada, 
do tipo menor preço global, conforme autorização contida no Processo Administrativo 
instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que 
independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue:  
 
Lote ...... 

Item Código Descrição dos produtos Marca Quant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

Valor Total  
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Lote ...... 

Item Código Descrição dos produtos Marca Quant. Unidade 
 Preço 

Unitário  
 Preço Total  

        

        

        

        

Valor Total  

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, 
o Edital da Licitação, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – VALOR 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (...................), correspondente ao valor 
total dos itens do LOTE ......, constantes da planilha da cláusula primeira deste contrato. 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente solicitados e fornecidos. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contados da data da data de assinatura do contrato. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente, tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, na pessoa da Sr.ª Olinda Macedo Oliveira (fiscal do contrato). 
 
8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

 
8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Fazenda Municipal 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
 
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.14  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
 
9.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv. Multa: 
 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 

 
c) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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d) compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.11 Indenizações e multas. 
 
12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas seguintes dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas: 

SAÚDE   

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2029 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA  

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2032 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-500-1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS A DESPESA COM ASPS 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2033 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1-600-0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

1-621-0000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

  
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2037 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. HOSPITALARES E AMBULATORIAIS  

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do município, 
conforme previsão do art. 176, Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de 
município com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de junho de 2024. 

 
 
 
 

 
           Helder Lopes Campos                                                                Uilson Gustavo Mendes Macedo 

             Prefeito Municipal                                                                Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 
............................. 

CNPJ................... 

EMPRESA 

 
 

 
TESTEMUNHAS 

 
Ass: ______________________________________________ 

 
CPF: ______________________________________________ 

 

Ass: ______________________________________________ 
 

CPF: ______________________________________________ 
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Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
PORTARIA Nº 056, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

“ATO PARA DESIGNAÇÃO DE 
SECRETÁRIO DA JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR.” 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL E PRESIDENTE DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

DA CIDADE DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA B AHIA, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, com amparo no § 5º do art. 29 

do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço 

Militar),  

RESOLVE:  

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor Jefferson da Silva Oliveira, inscrito sob CPF 
nº. 213.546.208-01, para a função de Secretário da Junta de Serviço Militar. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 

 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
12 de junho de 2024. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
           Secretário Municipal de Administração 
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Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº.083, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 
  
 DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo Gerente de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jefferson da Silva Oliveira, 
CPF nº. 213.546.208-01; 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 03 de junho de 2024. 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de junho de 2024.                              
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUZA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

AVISO DE ABERTURA 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim, inscrito no CNPJ nº 13.718.176/0001-25, localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro 

s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, através do Agente de Contratação, faz saber que 

realizará o Credenciamento nº 002/2024. Objeto: credenciamento para contratação de pessoas 

físicas e/ou jurídicas para fins de eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, 

Bandas, Grupos, Trios, Duplas e artistas locais e ou regionais para as festividades tradicionais do 

São João e São Pedro do município de Boa Vista do Tupim. O Edital poderá ser solicitado pelo e-

mail licitaboavistadotupim@gmail.com, disponível também, em sua íntegra, na página oficial/diário 

oficial do município: sites: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 

www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Início do recebimento dos 

documentos de habilitação e propostas de preços: a partir do dia 17 de junho de 2024. Local 

de entrega e maiores informações: Setor de Licitações e Contratos, situada na Travessa Prof.ª 

Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000. Horário das 08:00 as 

12:00 hs e das 14:00 as 17:00 hs. Divulgação de outros atos no Diário Oficial do Município. Boa 

Vista do Tupim 12 de junho de 2024. Ivan Bezerra Fachinetti - Agente de Contratação.   
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA APRESENTAÇÃO 
DE BANDAS, GRUPOS MUSICAIS E ARTISTAS LOCAIS E/OU REGIONAIS NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA DO TUPIM – BAHIA. 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, no Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 
13.718.176/0001-25, com sede localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 
– Boa Vista do Tupim – Bahia, através da Comissão de Contratação, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de credenciamento de 
pessoas físicas e jurídicas para apresentação de bandas, grupos musicais e 
artistas locais e/ou regionais, em conformidade com o disposto na Lei Federal n. 
14.133/21, pelas disposições contidas neste Edital de Credenciamento  e demais legislações 
aplicáveis:  

 
 

1. OBJETO 
 
1.1. O presente credenciamento tem por objetivo a fixação de normas e regras prévias para 
cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
fins de eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, 
Trios, Duplas e artistas locais e/ou regionais para as festividades tradicionais do São João e 
São Pedro do município de Boa Vista do Tupim, conforme as especificações e condições 
constantes neste Edital. 
 
1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
1.2.2. ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento; 
         ANEXO II.1 – Formulário de inscrição ao credenciamento – para pessoa física; 
 
1.2.3. ANEXO III – Modelo de declaração de fatos impeditivos; 
         ANEXO III.1 – Modelo de declaração de fatos impeditivos – para pessoa física; 
 
1.2.4. ANEXO IV – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal  
 
1.2.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público; 
        ANEXO V.1 – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público para pessoa 
física; 
 
1.2.6. ANEXO VI - Declarações do requerimento de credenciamento – para pessoa jurídica 
         ANEXO VI.1 – Declarações do requerimento de credenciamento – para pessoa física; 
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1.2.7. ANEXO VII – Modelo Proposta para Credenciamento 
 
1.2.8. ANEXO VIII – Minuta do termo de contrato ao credenciamento 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
2.1. Poderão participar deste procedimento auxiliar os interessados pertencentes ao ramo 
de atividade relacionado ao objeto da licita055ção, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. NÃO será admitida a participação de pessoas jurídica ou física: 
 
2.2.1. Em formação de consórcio; 
 
2.2.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 
 
2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, direta e indireta municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da 
Lei nº 14.133/2021; 
 
2.2.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.2.8. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
 
2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
3. DO PROCEDIMENTO  
 
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 055/2024 e Lei Complementar n° 123/2006. 
 
3.2. Para realizar o credenciamento a Comissão de Contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico que integrará o processo. 
 
3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 
estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 17 de junho 
de 2024. 
 
3.4. O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação 
mencionada para habilitação, mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as 
mesmas estejam de acordo com o exigido neste edital, conforme o estabelecido no Decreto 
Municipal n° 055/2024. 
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3.4.1 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no 
edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 
 
3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, 
após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará 
a subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 
 
3.6 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos 
deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação 
à tabela de remuneração adotada. 
 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como 
a subcontratação parcial do objeto. 
 
3.8. O presente credenciamento terá vigência de até 30 (trinta) dias.  O período que as 
inscrições ficaram abertas aos interessados é de até 03 (três) dias antes da realização de 
cada evento.  
 
4. CREDENCIAMENTO  
 
4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
 
a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 
e) Convocação; 
f) Assinatura do Termo de Contrato; 
g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
 
4.2. As quatro primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três 
etapas seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 
 
4.3. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Boa Vista do 
Tupim não impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1. DA INSCRIÇÃO 
 
5.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo no período constante no item 
3.8, desde que preenchidas as condições e atender a todas as exigências deste Edital; 
 
5.1.1.1 O julgamento dos documentos de credenciamento dos interessados será realizado 
no dia seguinte ao protocolo, sempre as 10:00h, sendo aberto ao público;   
 
5.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de 
preenchimento de formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
5.2 DA HABILITAÇÃO 
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5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
5.2.1.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 
 
a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em; 
 
c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. 
 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.  
 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
f) No caso de Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
5.2.1.2. Habilitação Jurídica para Pessoa Física: 
 
a) Cópia do CPF – Cadastro da Pessoa Física; 
 
b) Cópia da Cédula de Identidade (RG); 
 
c) Comprovante de residência atualizado; 
 
5.2.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 
empresa ou pessoa física; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede da 
empresa ou pessoa física, conforme o caso; 
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e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união 
relativo ao domicílio ou sede da empresa ou pessoa física, conforme o caso; 
 
e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas relativo ao domicílio ou sede da empresa ou 
pessoa física, conforme o caso; 
 
Para o licitante Pessoa Física está dispensada a apresentação do documento 
alínea “d”, ou seja, não precisará apresentar a Prova de regularidade relativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
 
5.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA. 
 
a)Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede 
da Pessoa Jurídica. 
 
5.2.4. Documentações complementares: 
 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo III deste Edital; 
 
b) Declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
modelo Anexo IV deste Edital; 
 
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo Anexo V deste Edital. 
 
5.3 O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
5.3.1. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original ou cópia 
simples.  
 
5.3.2. Os interessados deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-
se nos serviços junto ao Comissão de Contratação. 
 
5.3.3. O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 5 deverão ser 
entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, localizada 
na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, CEP 46.850-000 – Boa Vista do Tupim – 
Bahia, a partir do dia 17 de junho de 2024, nos horários das 08h às 12h e das 14h às 18h, 
em envelope fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá 
constar a seguinte descrição: 
 
Modelo: 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA 
TELEFONE 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - BA 
A/C - COMISSÃO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
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5.3.4. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista 
no item 5, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo 
de credenciamento pelo Comissão de Contratação, mediante comunicação pelo contato 
indicado no formulário de inscrição. 
 
5.3.5. O Comissão de Contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem 
suas inscrições indeferidas. 
 
5.3.6 O Comissão de Contratação concluirá pela habilitação das interessadas, mediante 
parecer circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do 
item 5; 
 
5.4. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
5.4.1. O Comissão de Contratação, após análise da documentação dos participantes, e 
verificada sua regularidade e número de empresas ou profissionais superior ao necessitado, 
ordenará a classificação dos credenciados para fins de contratação, obedecendo o seguinte 
critério:  
 

 Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  
 
5.4.2. Caso ocorra empate na ordem de inscrição o Comissão de contratação convocará os 
habilitados para a sessão pública de sorteio destinado à elaboração do rol de credenciados, 
sendo que a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio;  
 
5.4.3. A sessão pública de sorteio para elaboração dos credenciados será realizada no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, em data e horário previamente 
designado e comunicado aos participantes;  
 
5.4.4. Após convocação dos credenciados por ordem de inscrição ou realizado o sorteio (se 
necessário) o resultado será disponibilizado no Diário Oficial do Município de Boa Vista do 
Tupim;  
 
5.4.5. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem 
de designação e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo 
primeiro inscrito;  
 
5.4.6. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos previsto 
neste edital, entrarão no final da ordem da lista de atendimento estabelecida; 
 
5.4.7. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 
classificação, reordenando os demais; 
5.4.8. A forma para a realização do sorteio, será com a colocação em um único recipiente de 
papéis cortados em tamanho único, dobrados e previamente preenchidos com o nome dos 
credenciados, onde os próprios credenciados serão convidados a efetuar o sorteio.  
 
5.4.8.1. Em cada retirada para a definição da sequência, deverá ser mostrado e lido em voz 
alta o nome do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pelo 
Comissão de Contratação; 
 
5.4.9. O Comissão de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o 
interesse público; 
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5.5. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 
Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão 
credenciados. 
 
6. DA HABILITAÇÃO  
 
6.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem as condições 
de habilitação, ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no presente 
Edital. 
 
6.2 A Comissão de Contratação poderá, após a análise dos documentos convocar os 
interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que 
porventura se façam necessários, que será devidamente publicado. 
 
7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 
7.1A Comissão de Contratação publicará a relação dos interessados consideradas habilitadas 
no Diário Oficial do Município, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 
8. RECURSOS  
 
8.1. Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Boa Vista do Tupim/Ba. 
 
8.2. Recebido o recurso, o Comissão de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
procederá a instrução deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao 
juízo prévio de retratação, se for o caso. 
 
8.3. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da 
autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja 
vinculada ou ocupante de cargo equivalente. 
 
8.4. Os recursos deverão ser protocolizados no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim - BA; 
 
8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO  
 
9.1. Após a publicação final das pessoas físicas e jurídicas de direito privado habilitadas, o 
processo será remetido ao Sr. Prefeito Municipal para homologação do resultado. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO  
 
10.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e 
programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária. 
 
10.2. O Comissão de Contratação convocará o credenciado para a prestação do serviço, 
obedecida rigorosamente a ordem de classificação, através de comunicação formal através 
do meio de contato fornecido no formulário de inscrição para credenciamento; 
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10.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, 
valor da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 
 
10.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhando pelo 
Comissão de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento 
deste. 
 
10.5. O convocado que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 
estipulado, decairá do direito de prestar o serviço independentemente de notificação, deverá 
prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo 
de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 14.133/2021, inclusive com 
descredenciamento. 
 
10.6. Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo 
de Contrato, será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
10.7. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do 
Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
11.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 
especificidades da prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 
sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as 
determinações da Lei Federal 14.133/2021. 
 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da contratada. 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta da seguintes dotação 
orçamentária: 
 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.36.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3390.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
  

13. RESCISÃO  
 
13.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais 
as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/2021. 
 
13.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos 
casos previstos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
13.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
 
14. DO DESCREDENCIAMENTO  
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14.1 O prestador poderá formular pedido de descredenciamento, sem que haja aplicação de 
penalidades administrativas, antes da assinatura do Termo de Contrato; 
 
14.2. Constituem hipóteses de descredenciamento por ato da Administração: 
 
I. desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 
administrativo respectivo; 
 
II. descumprimento das condições mínimas paraa contratação por parte dos credenciados; 
 
III. rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
 
IV aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou Declaração de Inidoneidade; 
 
V. recusa do credenciado, quando convocado, de assinar o Termo de Contrato; 
 
VI. superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto 
de não atender às exigências estabelecidas; 
 
VII. desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais 
credenciados; 
 
VIII. ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências do 
Decreto Municipal n° 055/2024, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá 
ensejar o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1. A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim poderá prorrogar, adiar, revogar ou 
anular o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito 
a reembolso, indenização ou compensação. 
 
15.2. É facultada ao Comissão de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
 
15.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado do 
Comissão de Contratação. 
 
15.5. Poderá a autoridade competente a qualquer tempo, excluir credenciado em despacho 
motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior à habilitação, que 
revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
15.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
deste credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal 
oficial do município. 
 
15.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos 
anexos integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, 
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justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos 
dos estudos técnicos para cada serviço. 
 
15.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – 
BA, com auxílio técnico da Comissão de Contratação. 

 
 

Boa Vista do Tupim, XX de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 001/2024 
 
 
 

      Leide Jesus Mota                                                        Dinorlanda das Mercês Souza 
           Membro                                                                               Membro 
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ANEXO – I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1.O presente credenciamento tem por objetivo a fixação de normas e regras prévias para 
cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
fins de eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, 
Trios, Duplas e artistas locais e/ou regionais para as festividades tradicionais do São João e 
São Pedro do município de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme as especificações e condições 
no presente Termo de Referência. 
 
1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 
 
1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
seja, paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
 
1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 
previstos no presente Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA /MOTIVAÇÃO  
 
2.1. Nas atividades finalísticas da Administração Púbica está compreendida a promoção da 
cultura local. Por esta razão, o Município de Boa Vista do Tupim identificou a necessidade de 
colaborar com a promoção de eventos que fomentem a cultura local e proporcionem lazer 
aos munícipes. Para tanto, surge a necessidade de contratação de diversos serviços, dentre 
os quais, o de apresentações artísticas, que são essenciais para garantir a realização dessas 
atividades que fortaleçam a cultura, a educação, o lazer e a integração comunitária, 
promovendo a visibilidade das ações governamentais e a participação popular. 
 
2.2. Além disso, os eventos de São João e São Pedro são momentos de grande visibilidade 
e interação com a população do município e, não raro, contam com a presença de visitantes 
e autoridades regionais e estaduais.  
 
2.3. Por conseguinte, esses eventos estimulam a economia local, injetando recursos 
diretamente na economia e os artistas contratados geralmente reinvestem seus ganhos na 
comunidade, promovendo o crescimento econômico sustentável e estimulando o 
desenvolvimento de um ecossistema cultural mais vibrante. 
 
2.4. Importante destacar, que muitas vezes, artistas locais e regionais enfrentam dificuldades 
para acessar oportunidades de trabalho e exposição. Ao serem contratados pela 
administração pública, eles têm a chance de mostrar seus talentos e serem reconhecidos, o 
que contribui para a inclusão social e para o empoderamento de grupos marginalizados na 
sociedade. 
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2.5. Por fim, a contratação de artistas locais e regionais pela administração pública municipal 
é um reconhecimento do valor da arte e da criatividade na construção de uma sociedade 
mais rica e dinâmica. Ao investir nesses profissionais, a administração estimula a produção 
cultural e incentiva a inovação artística, contribuindo para o desenvolvimento cultural e 
intelectual da comunidade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 
3.1. A escolha de um processo administrativo de chamamento público para contratar 
profissionais pessoas físicas e jurídicas para fins de eventual e futura contratação de serviços 
artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, Trios, Duplas e artistas locais e/ou regionais para as 
festividades tradicionais do São João e São Pedro do município de Boa Vista do Tupim tem 
sua base na necessidade da Secretaria Municipal, em atender à demanda de promoção da 
cultura local. 
 
3.2. Esse método se destaca por sua capacidade de proporcionar um cadastro mais amplo 
de prestadores para os serviços de apresentação artística, o que assegura à Secretária 
Municipal de Turismo, Cultura e Lazer um número de credenciados para atender a demanda 
pulverizada e recorrente. Além disso, ele permite um melhor controle financeiro, 
estabelecendo previamente os valores. 
 
3.3. É relevante ressaltar que todo esse processo está alinhado com o art. 6º, inciso XLIII 
da Lei 14.133/2021, que estipula que os interessados em prestar serviços devem passar por 
um credenciamento, atendendo aos requisitos necessários, e executar o serviço de acordo 
com a demanda e a necessidade do solicitante, o que confere à escolha desse processo uma 
base legal sólida e consonante com as normativas estabelecidas. 
 
3.4. Ademais, será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, cujo art. 79, I, preconiza que: 
 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação: 
I- Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
II- Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
III- Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 
seleção de agente por meio de processo de licitação. 

 
3.5.Outrossim, o artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, assim dispõe: 
 

Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
[...] 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
(...). 

 
3.6. Com efeito, a existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Credenciamento 
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específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
   
4.1 A ordem de apresentação se dará de acordo com evento e o estilo musical credenciado.  
 
4.1.1 Para fins de classificação de “estilo” musical será observada a declaração preenchida 
pelo (a) licitante na Ficha de Inscrição; 
 
4.1.2. A grade de apresentação poderá ser realizada em conformidade com o perfil do 
evento, sendo convocado o artista do estilo musical compatível com o evento a ser realizado, 
sem prejuízo ao direito de apresentação em eventos futuros;  
 
4.1.3. Será levada em consideração a demanda cadastrada e a disponibilidade orçamentária 
para realização dessas atividades, podendo o (a) credenciado(a) participar de mais de uma 
apresentação.  
 
4.2 A execução do evento será em local, a ser definir pela secretaria demandante, dentro 
dos limites do município, conforme calendário de eventos a seguir discriminado, nos horários 
designados, conforme programação do evento; 
 
4.3. A apresentação terá duração de no mínimo 02 (duas) horas, para apresentações do qual 
o(s) artistas compõem de forma destacada a programação do evento;  
 
4.4. Os participantes autorizam, desde já, a captação de imagens, áudio e fotos de suas 
apresentações para ampla divulgação pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, sem 
qualquer ônus.  
 
4.5. Os (As) credenciados(as) assumem exclusiva e restrita responsabilidade por quaisquer 
reivindicações relacionadas à sua atração artística, fundamentadas em possíveis violações 
de direito de imagem e de voz, direito de propriedade intelectual e consensos, plágio ou 
qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer dano 
e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de informações.  
 
4.6. A habilitação e credenciamento não obriga a contratação pela administração pública 
caso seja cumprida a agenda de eventos programados. 
 
4.7. O credenciamento atenderá ao seguinte calendário de eventos durante as festividades 
tradicionais do São João e São Pedro do município: 
 

DATA EVENTO  LOCALIDADE 

21 e 22 de junho 
Festa São João na sede do 

Município 
Praça Rui Barbosa 

06 de julho 
Festa de São Pedro do 

Iguape 
Povoado de Iguape, zona 

rural  

 
7. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1. Por conseguinte, se faz necessário salientar que a licitação é um procedimento 
obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quando pretenda 
contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal. 
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7.2. A Lei n° 14.133/21, dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades 
e procedimentos auxiliares. 
 
7.3. No caso em tela, o caput do artigo 79, da Lei 14.133/21, prevê as possibilidades de 
credenciamento, quando houver inviabilidade de competição. Esta, por sua vez, encontra-se 
devidamente demonstrada neste Termo de Referência, uma vez que o Credenciamento 
pretendido estender-se-á a todos os interessados em prestar os serviços de apresentação 
artística, desde que, com capacidade e qualificação, e, mediante, a quantidade da demanda 
da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim. 
 
7.4. O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviços ou 
fornecedores. O credenciamento é o ato pelo qual o sujeito interessado obtém a inscrição 
de seu nome no referido cadastro. 
 
7.5. No caso do credenciamento a Administração credenciará um ou mais particulares que 
prestem um mesmo serviço mas que preencham os requisitos mínimos pré-estabelecidos, 
podendo esta Administração utilizar ou não os seus serviços. O cadastro ficará à disposição 
da Administração e os particulares prestarão os serviços quando forem procurados para tal. 
 
7.6. Recomendamos, a contratação através do credenciamento, pois, o referido cadastro 
ficará aberto a futuros interessados, ainda que seja possível estabelecer limites temporais 
para contratações concretas. 
 
7.7. Vemos na utilização do credenciamento, o atendimento aos princípios básicos que regem 
as realizações dos procedimentos licitatórios, principalmente, aos princípios da 
Impessoalidade e de Vinculação ao Instrumento Convocatório. 
 
7.8. O instrumento convocatório deverá estabelecer o critério de cadastramento, mediante 
a cronologia de entrega da documentação no setor específico. 
 
7.9. O instrumento convocatório deverá estabelecer a possibilidade de sorteio, em caso de 
o número de interessados ser maior do que a quantidade de vagas oferecidas, quando se 
tratar de serviços sendo que, os cadastrados remanescentes deverão compor um cadastro 
reserva. 
 
8. DO VALOR ESTIMADO  
 
8.1 O valor Global estimado para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência 
é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), conforme planilha abaixo: 
 

BANDAS GRUPOS MUSICAIS, DJS E ARTISTAS LOCAIS E/OU REGIONAIS 
 

ITEM  PROFISSIONAL VALOR  

1 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do horário das 20:00 

às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em comemoração ao São 
João 2024 na sede do município de Boa Vista do Tupim. O grupo 

musical ou artista deve ter composição mínima de 03 integrantes 

sendo obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 
serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 

R$ 3.000,00 
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populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 02 
(duas) horas, podendo haver um intervalo durante a apresentação 

não superior a 15 minutos. 

2 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do horário das 2:00 

às 4:00 horas do dia 21 para 22, na praça Rui Barbosa em 
comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa Vista 

do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição mínima de 

03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, 
forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, 

musicais populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima 
de 02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

R$ 4.000,00 

3 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do horário das 4:00 

às 6:00 horas do dia 21 para 22, na praça Rui Barbosa em 
comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa Vista 

do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição mínima de 

03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, 
forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, 

musicais populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima 
de 02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

R$ 3.000,00 

4 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do horário das 20:00 

às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em comemoração ao São 
João 2024 na sede do município de Boa Vista do Tupim. O grupo 

musical ou artista deve ter composição mínima de 03 integrantes 

sendo obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 
serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 

populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 02 
(duas) horas, podendo haver um intervalo durante a apresentação 

não superior a 15 minutos. 

R$ 3.000,00 

5 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do horário das 2:00 

às 4:00 horas do dia 22 para 23, na praça Rui Barbosa em 
comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa Vista 

do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição mínima de 

03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, 
forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, 

musicais populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima 
de 02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

R$ 4.000,00 

6 

Contratação de grupo musical regional para apresentação nos dias 
21 e 22 DE JUNHO DE 2023, no horário das 20:00 às 22:00 

horas, na praça Rui Barbosa em comemoração ao São João 
2024 na sede do município de Boa Vista do Tupim, 

correspondendo a 02 apresentações. O grupo musical deve ter 

composição mínima de 20 (vinte) integrantes sendo obrigatório o 
mínimo de 10 (dez) sanfoneiros e 10 “batedores” (triangulo, zabumba 

e pandeiro). Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 02 
(duas) horas, podendo haver um intervalo durante as apresentações 

não superior a 15 minutos 

R$ 18.000,00 
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7 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 06 DE JULHO DE 2024, no horário das 20:00 

às 22:00 horas, no Povoado de Iguape, em comemoração ao 
São Pedro 2024 no Povoado de Iguape, zona rural do 

município de Boa Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve 

ter composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. 
Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 

sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 
deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo haver um 

intervalo durante a apresentação não superior a 15 minutos. 

R$ 3.000,00 

8 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no horário das 02:00 

às 04:00 horas, no Povoado de Iguape, em comemoração ao 
São Pedro 2024 no Povoado de Iguape, zona rural do 

município de Boa Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve 

ter composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. 
Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 

sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 
deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo haver um 

intervalo durante a apresentação não superior a 15 minutos. 

R$ 3.000,00 

9 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou regional 
para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no horário das 06:00 

às 08:00 horas, no Povoado de Iguape, em comemoração ao 

São Pedro 2024 no Povoado de Iguape, zona rural do 
município de Boa Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve 

ter composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. 
Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 

sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 
deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo haver um 

intervalo durante a apresentação não superior a 15 minutos. 

R$ 3.000,00 

 
8.2.A justificativa das quantidades encontra-se no ETP. 
 
8.3.O valor estimado levou em consideração contratações do próprio município nos últimos 
12 (doze) meses. 
 
9. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
9.1 O(A) credenciado(a) deverá realizar as apresentações musicais nos locais, dias e horários 
estabelecidos no item 8 deste Termo de Referência. 
 
10. FORMA, PRAZO E LOCAL 
 
10.1 O Contratante convocará os artistas, para a execução do serviço, de acordo com a 
ordem de credenciamento, não podendo a convocação desvincular-se da ordem 
estabelecida, de modo a não privilegiar quaisquer uns dos (as) credenciados (as), 
observando, portanto, todas as condições estabelecidas no edital; 
10.2 A prestação dos serviços será efetuada de forma direta entre a Administração Pública 
e o (a) credenciado (a), através de Ordem de Execução de Serviço; 
 
10.3 A estrutura oferecida será conforme a configuração do evento, sendo, neste caso, som, 
palco, iluminação e, se for ocaso, de transmissão; 
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10.4 A estrutura oferecida pelo Contratante será conforme a demanda e objeto da 
apresentação, assim sendo, caberá ao artista a adequação à estrutura oferecida.  
 
10.5 A execução das apresentações será em local disponibilizado ou indicado, nos horários 
e datas designadas pela unidade solicitante, podendo ser na sede da cidade ou zona rural, 
conforme indicado; 
 
10.6 A extrapolação do tempo não gera pagamento adicional para a Administração Pública; 
 
10.7 A partir da assinatura do contrato, o artista deverá contribuir com a divulgação da 
apresentação, respeitando os padrões da comunicação oficial do Contratante, buscando o 
maior alcance possível de expectadores; 
 
10.8 As despesas com locomoção, transporte de equipamento será por conta do (a) 
Contratado(a);  
 
10.9 Fica o Contratante responsável por fornecer água e alimentação durante as 
apresentações. 
 
11. ANÁLISE 
 
11.1 A relação completa dos (as) habilitados (as) ao credenciamento será divulgada no Diário 
Oficial do Município.  
 
11.2 Os (As) licitantes deverão apresentar-se ao Departamento de Licitações munidas de 
toda documentação e suas respectivas cópias.  
 
11.3 É de total responsabilidade do (a) interessado (a), o acompanhamento de todas as 
fases do Edital, inclusive do resultado final.  
 
11.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio.  
 
11.5 Estarão credenciados (as) todas os(as) licitantes que cumprirem as condições de 
habilitação estipuladas no edital, após análise pela Comissão de Contratação e Equipe de 
Apoio. 
 
12. DAS EXIGENCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
a.1 PESSOA JURIDICA:  
 
a) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado por órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou dirigentes e, se for o 
caso, de procurações que substabeleçam poderes a terceiros; 
 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício (quando for ocaso);  
 
c) Ata de Fundação e Estatuto, devidamente registrados (quando for ocaso); 
 
d) Registro Comercial e suas alterações se houver (quando for o caso de Empresa individual); 
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e) Procuração, se necessário;  
 
f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;  
 
g) Contrato de Exclusividade se for o caso de representação;  
 
i) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União;  
 
j) Certidão Negativa de Débitos de Regularidade do FGTS;  
 
k) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal;  
 
l) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
 
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
n) Comprovante de conta bancária (cartão ou extrato);  
 
o) Declaração de cumprimento do Disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 
(trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99);  
 
p) Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público;  
 
q) Declaração de inexistência dos fatos impedimentos.  
 
r) Em se tratando de integrante menor de idade através do seu representante legal poderá 
ser apresentada cópia da Certidão de Nascimento ou cópia do RG ou documento equivalente 
com foto, com declaração de autorização de participação de menor de idade.  
 
s) Em caso da existência de integrante menor de idade em banda ou grupo artístico, deverá 
apresentar Autorização para Participação de Menor em Evento Cultura;  
 
t) A cópia da certidão de nascimento do menor deverá estar anexada a referida autorização 
assim como a cópia do RG ou documento equivalente com foto do(s) responsável(is) pelo 
menor. 
 
12.2. PESSOA FISICA:  
 
a) Cópia de CPF e RG ou documento equivalente com foto (ex.: carteira de habilitação, 
carteira de trabalho);  
 
b) Comprovante atualizado de residência;  
 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União;  
 
d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal;  
 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual;  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
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g) Comprovante de conta bancária (cartão ou extrato);  
 
h) Declaração de cumprimento do Disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 
(trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99);  
 
i) Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público;  
 
j) Declaração de inexistência dos fatos impedimentos; 
  
k) Em caso da existência de integrante menor de idade em banda ou grupo artístico, deverá 
apresentar Autorização para Participação de Menor em Evento Cultural (conforme modelo);  
 
l) A cópia da certidão de nascimento do menor deverá estar anexada a referida autorização 
assim como a cópia do RG ou documento equivalente com foto do(s) responsável(is) pelo 
menor.  
 
m) Comprovante de dados bancários do proponente (Banco, Agência e Conta);  
 
n) Procuração, se necessário. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1. São obrigações da Contratada:  
 
a) Responsabilizar-se com as despesas de locomoção e transporte de pessoal e 
equipamentos até a sede e/ou zona rural do município nos locais do evento;  
 
b) Despesas com produção das apresentações (respeitar horário de passagem de som, 
montar equipamentos musicais, montagem de cenário quando houver);  
 
c) Apresentar-se no horário, estipulado pelo Contratante;  
 
d) Responsabilizar pela qualidade dos serviços e dos produtos utilizados para execução, 
obedecendo às exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações técnicas; 
 
e) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, por ação 
ou omissão no fornecimento;  
 
f) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo Contratante; 
 
g) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados 
por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada;  
 
h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou 
venham a incidir sobre contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
do mesmo, acidentes de trabalho, não gerando nenhum vínculo ao Contratante;  
 
i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
 
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração;  
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k) Cumprir fielmente o que estipula o edital e seus anexos;  
 
l) Responsabilizar-se por todos os profissionais do staff do artista envolvidos no evento;  
 
m) Manter durante a vigência do contrato as condições exigidas para habilitação.  
 
13.2. Constituem obrigações do Contratante:  
 
a) Assumir inteira responsabilidade pela alimentação, hospedagem e transporte de toda a 
equipe, bem como de todos os integrantes da equipe técnica na sede do município 
 
b) Fiscalizar a prestação dos serviços e caso esteja em desacordo com o previsto no edital, 
recusá-la, podendo rescindir o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, 
sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis; 
 
c) Disponibilizar som, palco, iluminação e, se for ocaso, de transmissão, para realização das 
apresentações; 
 
d) Limpeza do local do evento; 
 
e) Fornecer abastecimento de água e alimentação durante as apresentações. 
 
f) Comunicar prontamente ao (a) Contratado (a) qualquer anormalidade no objeto do 
contrato, podendo recusar a prestação dos serviços, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no edital e em seus anexos; 
 
g) Notificar previamente o (a) Contratado (a), quando da aplicação de penalidades; 
 
h) Acompanhar e conferir as obrigações do (a) Contratado (a), através de servidores da 
Secretaria solicitante; 
 
i) Fornecer boas condições para melhor desempenho dos músicos, tais como palco que 
comporte a estrutura da banda, sistema de som e iluminação conforme especificados no 
Rider Técnico etc.; 
 
j) Efetuar os pagamentos conforme previsão neste instrumento; 
 
k) Modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do(a) Contratado(a); 
 
l) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  
 
14. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado 
através de portaria representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do 
serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato. 
 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, 
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não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
14.4. A fiscalização da prestação dos serviços objeto da presente contratação será 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
14.5. O profissional designado tem a incumbência de: 
 
a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de 
acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência. 
 
b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento. 
 
c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade 
ou qualidade dos serviços contratados. 
 
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.6. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 
todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 
 
14.7. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 
 
14.8. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do 
prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em 
corresponsabilidade da Administração. 
 
14.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
14.10. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões 
devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em 
ordens ou declarações verbais; 
 
14.11. Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no prazo 
de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 
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15. RESCISÃO 
 
15.1. O não-cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no edital, ou, ainda, a 
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
ensejará a rescisão do contrato e o descredenciamento pelo município de Boa Vista do 
Tupim.  
 
16. DAS SANÇÕES 
 
16.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar na aplicação de sanções. 
 
16.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações administrativas: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  
 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
16.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
 
16.4 As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a 
depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO. 
 
16.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 
sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 
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16.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias na Tesouraria do Município de Boa Vista do Tupim ou serão deduzidas de 
qualquer crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
 
16.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) 
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
 
16.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 
 
a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por 
ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do 
CONTRATO; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 
 
16.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro 
do Fornecedor. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1. O Pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação de 
serviços podendo ser efetuado do seguinte modo: de até 50 % após a assinatura do contrato 
e antes da apresentação com a emissão da respectiva nota fiscal em data a ser pactuada em 
comum acordo entre as partes e os outros 50 % após a apresentação, emissão e atesto da 
nota fiscal ou total após a respectiva apresentação, obedecendo aos tramites legais que 
envolvam os setores internos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 
 
17.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor 
de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito. 
 
17.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
será devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as 
medidas saneadoras. 
 
17.3.1 Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 
 
17.4. Previamente à data do pagamento, serão verificadas as certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador. 
 
17.5. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias 
à prestação dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, 
a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 
 
17.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 
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17.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao 
prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 
 
17.8 Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração 
 
17.8.1 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

 
17.8.2 A Administração reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação 
da Nota Fiscal, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 
 
17.9 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante contratada, nos termos deste Termo. 
 
18. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
 
18.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei 
Federal nº 13.709/2018. 
 
19. DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
19.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão pagas de 
acordo lei orçamentária em vigor, destinando-se a dotação Orçamentária: 
 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.36.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3390.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
  

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Será competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas deste 
Credenciamento. 
 
20.2. A responsável pela elaboração do presente Termo de Referência:  
Letícia Paim Gonçalves CPF 074.554.435-52 
 
Boa Vista do Tupim/Ba, 12 de junho de 2024. 
 
 
 

Rosemma Burlachini Maluf 
Secretária Municipal de Turismo,  

Cultura e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO II 
 

 (PESSOA JURÍDICA) 
 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
 
INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
Ao 
Município de Boa Vista do Tupim 
Comissão de Contratação 
 
O interessado _______________________,inscrito no CNPJ n° _____________,         sediada 
à ___________________, n°___, ______________, ___________, UF:__, requer sua 
inscrição no credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para  fins de 
eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, Trios, 
Duplas e artistas locais e/ou regionais para os eventos, divulgado pelo Município de Boa Vista 
do Tupim, objetivando a prestação de serviços ARTÍSTICOS como 
:__________________________, nos termos do credenciamento divulgado em ____ de 
_____ de 2024, conforme quantitativo e serviços abaixo propostos: 
 

ITEM  PROFISSIONAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 

comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa 
Vista do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição 

mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero 

musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 
sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 

deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo 
haver um intervalo durante a apresentação não superior a 15 

minutos. 

R$  R$ 

2 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 2:00 às 4:00 horas do dia 21 para 22, na praça 
Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 

deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 
obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 

serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 
populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

3 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 4:00 às 6:00 horas do dia 21 para 22, na praça 

Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 
deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 

obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 
serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 

R$  R$ 
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populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 
02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

4 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 
comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa 

Vista do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição 

mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero 
musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 

sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 
deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo 

haver um intervalo durante a apresentação não superior a 15 
minutos. 

R$  R$ 

5 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 2:00 às 4:00 horas do dia 22 para 23, na praça 

Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 
deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 

obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 
serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 

populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 
apresentação não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

6 

Contratação de grupo musical regional para apresentação 
nos dias 21 e 22 DE JUNHO DE 2023, no horário das 

20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 

comemoração ao São João 2024 na sede do município 
de Boa Vista do Tupim, correspondendo a 02 

apresentações. O grupo musical deve ter composição mínima 
de 20 (vinte) integrantes sendo obrigatório o mínimo de 10 

(dez) sanfoneiros e 10 “batedores” (triangulo, zabumba e 

pandeiro). Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 
02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante as 

apresentações não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

7 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 06 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 20:00 às 22:00 horas, no Povoado de 
Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 

Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 
Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 

composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 

vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 
sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 

apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 
podendo haver um intervalo durante a apresentação não 

superior a 15 minutos. 

R$  R$ 

8 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 02:00 às 04:00 horas, no Povoado de 
Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 

Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 

Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 

R$  R$ 
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composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 
vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 

sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 
apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 

podendo haver um intervalo durante a apresentação não 

superior a 15 minutos. 

9 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 06:00 às 08:00 horas, no Povoado de 
Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 

Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 
Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 

composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 
vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 

sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 

apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 
podendo haver um intervalo durante a apresentação não 

superior a 15 minutos. 

R$  R$ 

Valor total   

  
 

DADOS COMPLEMENTARES: 
TELEFONES: 
 
Comercial: (  ) _____________________ Cel :(  )_______________________________ 
 
Email:__________________________________________________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco:____________________ Agência:________ Conta Corrente:________________ 
 

 
__________________, ___ de ______ de 2024. 

 
 
 

____________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 
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ANEXO II.1 

 
(PESSOA FISICA) 

 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
 
INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao 
Município de Boa Vista do Tupim 
Comissão de Contratação 
 
O interessado ________________________, nascido aos: ____/____/____, portador do RG 
n° __________ e do CPF n°_________________, residente e domiciliado à 
_________________, n°______, _____________, ____________, UF: ____, requer sua 
inscrição no credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para  fins de 
eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, Trios, 
Duplas e artistas locais e/ou regionais para os eventos, divulgado pelo Município de Boa Vista 
do Tupim, objetivando a prestação de serviços ARTÍSTICOS como:__________________ 
nos termos do credenciamento divulgado em ____ de _____ de 2024, conforme quantitativo 
e serviços abaixo propostos: 
 

ITEM  PROFISSIONAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 

comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa 
Vista do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição 

mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero 
musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 

sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 

deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo 
haver um intervalo durante a apresentação não superior a 15 

minutos. 

R$  R$ 

2 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 2:00 às 4:00 horas do dia 21 para 22, na praça 
Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 
deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 

obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 

serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 
populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 
apresentação não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

3 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 4:00 às 6:00 horas do dia 21 para 22, na praça 

Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 
município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 

R$  R$ 
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deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 
obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 

serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 
populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

4 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 
comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa 

Vista do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição 
mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero 

musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 
sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 

deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo 

haver um intervalo durante a apresentação não superior a 15 
minutos. 

R$  R$ 

5 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou  

regional para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 2:00 às 4:00 horas do dia 22 para 23, na praça 

Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 
município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 

deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 

obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 
serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 

populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 
02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

6 

Contratação de grupo musical regional para apresentação 
nos dias 21 e 22 DE JUNHO DE 2023, no horário das 

20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 
comemoração ao São João 2024 na sede do município 

de Boa Vista do Tupim, correspondendo a 02 

apresentações. O grupo musical deve ter composição mínima 
de 20 (vinte) integrantes sendo obrigatório o mínimo de 10 

(dez) sanfoneiros e 10 “batedores” (triangulo, zabumba e 
pandeiro). Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante as 
apresentações não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

7 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 06 DE JULHO DE 2024, no 
horário das 20:00 às 22:00 horas, no Povoado de 

Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 

Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 
Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 

composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 
vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 

sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 
apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 

podendo haver um intervalo durante a apresentação não 

superior a 15 minutos. 

R$  R$ 

8 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 02:00 às 04:00 horas, no Povoado de 

R$  R$ 
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Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 
Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 

Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 
composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 

vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 

sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 
apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 

podendo haver um intervalo durante a apresentação não 
superior a 15 minutos. 

9 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no 
horário das 06:00 às 08:00 horas, no Povoado de 

Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 
Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 

Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 

composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 
vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 

sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 
apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 

podendo haver um intervalo durante a apresentação não 

superior a 15 minutos. 

R$  R$ 

Valor total   

  
 
 

DADOS COMPLEMENTARES: 
TELEFONES: 
 
Comercial: (  ) _____________________ Cel :(  )_______________________________ 
 
Email:__________________________________________________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco:____________________ Agência:________ Conta Corrente:________________ 
 

 
__________________, ___ de ______ de 2024. 

 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do PROPONENTE) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
At. Comissão de Contratação. 
 
 

CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
 
 ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 
com sede na ___________________________, neste ato representada por 
__________________________, portador do RG_______________ SSP/BA, e inscrito no 
CPF sob o nº _______________, no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, 
que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 
qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Empresa 

Representante Legal 
CNPJ 

 
 
 

Obs.: Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO III.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – PARA PESSOA FÍSICA 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
At. – Comissão de Contratação. 
 
 

CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
 
 ____________________________, pessoa física, (nacionalidade), (profissão), (estado 
civil), portador do RG nº _____________ SSP/BA e do CPF nº _______________, residente 
e domiciliado à _____________ ,  vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
NOME COMPLETO E ASSINATURA 

CPF Nº............. 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO 

 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

________________,  ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura/carimbo CNPJ 

CREDENCIADA 
Assinatura e CPF (se pessoa física) 
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ANEXO V - PESSOA JURÍDICA 
 

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, § 1º, DA LEI 14.133/2021 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa _________________________ 
na qualidade de CREDENCIADA da licitação instaurada pelo Município de Boa Vista do Tupim 
na Modalidade Credenciamento nº 002/2024, que objetiva a fixação de normas e regras 
prévias para cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para fins de eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, 
Grupos, Trios, Duplas e artistas locais e/ou regionais para os eventos, com data de 
apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir  ____de_____ de 2024 na 
sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não possuímos servidor público 
municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o ART 9°, § 1º, DA LEI 
14.133/2021. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
_______________, __ de _________________ de ____. 

Local e data 
 
 
 
 
 

_____________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ 
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ANEXO V.1 – PESSOA FÍSICA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, § 1º, DA LEI 14.133/2021 
 

Declaro para os devidos fins de direito, que _________________________ na qualidade de 
CREDENCIADA da licitação instaurada pelo Município de Boa Vista do Tupim na Modalidade 
Credenciamento nº 002/2024, que objetiva a fixação de normas e regras prévias para 
cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para  
fins de eventual e futura contratação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, 
Trios, Duplas e artistas locais e/ou regionais para os eventos, com data de apresentação de 
documentos de habilitação e proposta a partir de ____ de _______de 2024 na sala da 
Comissão Permanente de Licitações - CPL, que não sou servidor público municipal, conforme 
determina o art 9°, § 1º, da lei 14.133/2021. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
 

_______________, __ de _________________ de ____. 
Local e data 

 
 
 
 
 

_____________________ 
Nome Assinatura e CPF 
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ANEXO VI – PESSOA JURÍDICA 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
 
 
____________________, inscrito no CNPJ sob o nº. _______________,com sede à 
__________________________, neste ato representado por _____________________, 
portador do documento de identidade n.º ___________ emitido por __________, vem 
requerer, através do presente, o seu credenciamento para prestar serviço como 
............................................, conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

 Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com 
os quais concorda; 

 Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
 Realizará todas as atividades a que se propõe; 
 Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar 

com órgão ou entidades da Administração Pública; 
 Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
 Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
 Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 

contratação; 
 As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

 
Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada. 
 
 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO VI.1 – PESSOA FÍSICA 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – PARA 
PESSOA FÍSICA 

 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
 
 
____________________________, pessoa física, (nacionalidade), (profissão), (estado civil), 
portador do RG nº _____________  SSP/ e do CPF nº _______________,  residente e 
domiciliado à _____________ vem requerer, através do presente, o seu credenciamento 
para prestar serviço como pessoa física, conforme edital e regulamento publicado por esta 
Prefeitura. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

 Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com 
os quais concorda; 

 Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
 Realizará todas as atividades a que se propõe; 
 Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar 

com órgão ou entidades da Administração Pública; 

 Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
 Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
 Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 

contratação; 

 As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 
 
Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada. 
 
 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
NOME COMPLETO E ASSINATURA 

CPF Nº .......... 
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ANEXO VII 
 

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
Ao 
Município de Boa Vista Do Tupim 
Comissão de Contratação 
 
O interessado ________________________, inscrito no RG n° ou CNPJ nº__________ e do 
CPF n°_________________, residente e domiciliado à _________________, n°______, 
_____________, ____________, UF: ____, requer sua inscrição no credenciamento de 
pessoas físicas e/ou jurídicas para  fins de eventual e futura contratação de 
serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, Trios, Duplas e artistas locais e/ou 
regionais para os eventos, divulgado pelo Município de Boa Vista do Tupim, 
conforme quantitativo e serviços abaixo proposto:   
 

*EXCLIR ITENS QUE NÃO APRESENTEM PROPOSTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

  

ITEM  PROFISSIONAL 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 

comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa 
Vista do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição 

mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero 
musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 

sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 

deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo 
haver um intervalo durante a apresentação não superior a 15 

minutos. 

R$  R$ 

2 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 2:00 às 4:00 horas do dia 21 para 22, na praça 
Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 
deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 

obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 

serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 
populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 
apresentação não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

3 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 21 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 4:00 às 6:00 horas do dia 21 para 22, na praça 

Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 
município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 

deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 

obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 
serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 

populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

R$  R$ 
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02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 
apresentação não superior a 15 minutos 

4 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do 
horário das 20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 

comemoração ao São João 2024 na sede do município de Boa 
Vista do Tupim. O grupo musical ou artista deve ter composição 

mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um vocal. Gênero 

musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, sertanejo, 
sertanejo universitário, musicais populares. Cada apresentação 

deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, podendo 
haver um intervalo durante a apresentação não superior a 15 

minutos. 

R$  R$ 

5 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 22 DE JUNHO DE 2024, do 

horário das 2:00 às 4:00 horas do dia 22 para 23, na praça 
Rui Barbosa em comemoração ao São João 2024 na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. O grupo musical ou artista 

deve ter composição mínima de 03 integrantes sendo 
obrigatório um vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de 

serra”, xote, baião, sertanejo, sertanejo universitário, musicais 
populares. Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante a 

apresentação não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

6 

Contratação de grupo musical regional para apresentação 

nos dias 21 e 22 DE JUNHO DE 2023, no horário das 
20:00 às 22:00 horas, na praça Rui Barbosa em 

comemoração ao São João 2024 na sede do município 

de Boa Vista do Tupim, correspondendo a 02 
apresentações. O grupo musical deve ter composição mínima 

de 20 (vinte) integrantes sendo obrigatório o mínimo de 10 
(dez) sanfoneiros e 10 “batedores” (triangulo, zabumba e 

pandeiro). Cada apresentação deverá ter a duração mínima de 

02 (duas) horas, podendo haver um intervalo durante as 
apresentações não superior a 15 minutos 

R$  R$ 

7 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 06 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 20:00 às 22:00 horas, no Povoado de 

Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 
Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 

Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 
composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 

vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 

sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 
apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 

podendo haver um intervalo durante a apresentação não 
superior a 15 minutos. 

R$  R$ 

8 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 

regional para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no 
horário das 02:00 às 04:00 horas, no Povoado de 

Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 
Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 

Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 

composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 

R$  R$ 
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vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 
sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 

apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 
podendo haver um intervalo durante a apresentação não 

superior a 15 minutos. 

9 

Contratação de banda, grupo musical ou artista local e ou 
regional para show no dia 07 DE JULHO DE 2024, no 

horário das 06:00 às 08:00 horas, no Povoado de 

Iguape, em comemoração ao São Pedro 2024 no 
Povoado de Iguape, zona rural do município de Boa 

Vista do Tupim O grupo musical ou artista deve ter 
composição mínima de 03 integrantes sendo obrigatório um 

vocal. Gênero musical: forró, forró “pé de serra”, xote, baião, 
sertanejo, sertanejo universitário, musicais populares. Cada 

apresentação deverá ter a duração mínima de 02 (duas) horas, 

podendo haver um intervalo durante a apresentação não 
superior a 15 minutos. 

R$  R$ 

Valor total   

 

 
Valor Total da Proposta R$ ........ (                                                    ) 
 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco: ___________________ Agência: _________ Conta Corrente: ___________ 
 
Obs.:  
Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta. Para pagamento a conta deverá 
ser em nome do proponente, pessoa jurídica ou Micro Empreendedor Individual (MEI).  
 

 
__________________, ___ de _________ de 2024. 

Local de Data 
 

 
 

____________________________________________ 
(Nome e Assinatura do proponente) 

CPF/CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

982E883E10CE43B3B889114C7D116D4A

quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

ANEXO VIII  
 

MINUTA TERMO CONTRATO/CREDENCIAMENTO 
 

 
Termo de Contrato nº ..../2024 

 
 

Termo de Contrato n° ....../2024 por 
Credenciamento n° 002/2024, para 
contratação da prestação de serviços 
artísticos para apresentações durante as 
festividades tradicionais do São João e São 
Pedro do município de Boa Vista do Tupim, 
que entre si celebram, o Município de Boa 
Vista do Tupim, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a pessoa 
física ou jurídica de ........................, 
conforme segue. 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado Travessa Prof.ª Nilda de 
Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado Avenida 18 
de Fevereiro s/nº, Centro na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a pessoa física/jurídica de 
.................................., inscrito no CPF/CNPJ nº. ......................, residente à 
........................, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° ............ e CPF no 
.................., neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar 
o presente Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento nº 002/2024, em 
conformidade com o art. 74, IV e 79, I da Lei nº Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS VALORES  
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas 
para fins de eventual e futura prestação de serviços artísticos de Músicos, Bandas, Grupos, 
Trios, Duplas e artistas locais e/ou regionais para as festividades tradicionais do São João e 
São Pedro do município de Boa Vista do Tupim, conforme segue.  
 
 
* INSERIR PLANILHA 
 
1.2. Pela prestação total dos serviços, a Contratada receberá o valor de R$ ......... por 
apresentação no dia e hora acima identificado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 
EXECUÇÃO: 
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2.1. O Contratado deverá executar as atividades específicas do item proposto, de 
conformidade c o m  o  Edital de      Credenciamento nº 002/2024; 
 
2.2. Os serviços serão prestados nos dias e horários preestabelecidos para cada item;  
 
2.3. As datas e horários estabelecidas nesta contratação para apresentação poderão sofrem 
alterações ocorridas por fato superveniente impeditivos, devendo ser comunicado a 
CONTRATADA com a devida antecedência e estabelecimento de novas datas em comum 
acordo entre as partes.  
 
2.4. Prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Primeira deste Termo; 
 
2.5. Cumprir os prazos e demais condições deste Termo de contrato; 
 
2.6. Manter o sigilo e a lisura na condução de todo os procedimentos relacionados a prestação 
dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes no Termo de 
Referência e proposta apresentada. 
 
3.2.O Pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação de 
serviços podendo ser efetuado do seguinte modo: de até 50 % após a assinatura do contrato 
e antes da apresentação com a emissão da respectiva nota fiscal em data a ser pactuada em 
comum acordo entre as partes e os outros 50 % após a apresentação, emissão e atesto da 
nota fiscal ou total após a respectiva apresentação, obedecendo aos tramites legais que 
envolvam os setores internos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 
 
3.3.O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito. 
 
3.4.O valor do contrato é fixo e irreajustável, salvo por motivos de alteração na legislação 
econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública, 
visando o equilíbrio da contraprestação. 
 
3.5.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de até 60 (sessenta) dias ou quando 
todos os serviços descritos forem prestados e todos os compromissos financeiros forem 
cumpridos, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial 
do município de Boa Vista do Tupim, sendo esta de responsabilidade do Contratante.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados pelo 
CREDENCIADO, podendo rejeitá-los quando estiverem fora das especificações deste 
contrato e do processo que o originou. 
 
5.2. A fiscalização, autorizações, conferência do objeto deste contrato, serão realizados pelo 
representante do CONTRATANTE, ficando designado a Sr.ª Letícia Paim Gonçalves ou a 
quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste contrato em todos 
os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE. 
 
5.3. Compete ao Fiscal do contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do Termo de Credenciamento, atestar documentos 
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do presente contrato.  
 
5.4. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, indicando dia, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
5.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N.º 
14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA APRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
6.1.1. Da Contratante: 
 
a) Fornecer à CONTRATADA todos os dados relativos aos serviços contratados que se fizerem 
necessários ao bom andamento e acompanhamento dos mesmos, quando solicitados; 
 
b) Franquear, orientar e facilitar à CONTRATADA e/ou preposto devidamente credenciado, 
fiscalizar a qualquer tempo todos os serviços de responsabilidade do CONTRATANTE, sem 
que tal fiscalização implique na transferência de responsabilidade para a CONTRATADA e/ou 
preposto; 
 
c) Contratar ou requisitar nos órgãos devidos a segurança que garanta a integridade física 
dos componentes da CONTRATADA, bem como dos membros da equipe de produção onde 
será realizado o show; 
 
d) Não permitir, sem expressa e prévia autorização da CONTRATADA, as visitas ao Camarim, 
quando for o caso; 
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e) Zelar pela conservação dos equipamentos da CONTRATADA, no local do espetáculo, após 
sua instalação, não permitindo em nenhuma hipótese a sua manipulação por terceiros; 
 
f) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA nos valores e prazos consignados na presente 
avença; 
 
g) Comunicar com a devida antecedência quais quer alterações de datas ou horário para 
apresentação da banda por ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado o fato impeditivo da sua execução. 
 
h) Arcar com todas as despesas com hospedagem e alimentação, na sede do município de 
Boa Vista do Tupim. 
 
6.1.2. Da contratada: 
 
a) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a perfeita execução do objeto do presente 
contrato, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços e dos produtos utilizados para 
execução, obedecendo às exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações 
técnicas. 
 
b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram a inexigibilidade, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção deste contrato; 
 
c) Comunicar ao CONTRATANTE, previamente, qualquer modificação e/ou criação de novos 
procedimentos a serem adotados para o espetáculo bem com a devida antecedência 
quaisquer alterações de data ou horário para apresentação da banda por ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado o fato impeditivo da sua execução; 
 
d) Indicar um preposto para o acompanhamento das montagens dos equipamentos e 
programação e para deliberar sobre os casos omissos; 
 
e) Arcar com todas as despesas relacionadas a remuneração de todos os profissionais de 
sua equipe, transporte e outros necessários até os locais determinados para apresentação 
devendo ocorrer no município de Boa vista do Tupim; 
 
f) Definir o repertório e conteúdo artístico da apresentação e apresentar-se no horário, 
estipulado pelo Contratante com a devida antecedência; 
 
g) Fornecer quando solicitado desenhos, marca, nomes e imagens e/ou sinais dísticos, para 
utilização em peças de divulgação do evento; 
 
h) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciário das pessoas envolvidas na contratação; 
 
i) Responder Civil, e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou 
culpa no cumprimento do Contrato, venha direta ou indiretamente provocar, causar por si 
ou por seus empregados prejuízo à Administração ou terceiros; 
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j) Responsabilizar-se com as despesas de locomoção e transporte de equipamento até o 
município de Boa vista do Tupim e aos locais dos eventos;  
 
k) Despesas com produção das apresentações (respeitar horário de passagem de som, 
montar equipamentos musicais, montagem de cenário quando houver);  
 
CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 ao CONTRATADO. 
 
7.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações administrativas: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  
 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
7.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
 
7.4 As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a 
depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO. 
 
7.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 
sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 
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7.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias na Tesouraria do Município de Boa Vista do Tupim ou serão deduzidas de 
qualquer crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
 
7.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) 
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
 
7.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 
 
a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por 
ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do 
CONTRATO; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 
 
7.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro 
do Fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação.  
 
8.2. Poderá ser rescindido ainda se houver a paralisação total ou parcial dos serviços por 
fatos de responsabilidade da CONTRATADA, durante a apresentação, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado. 
 
§1º - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 
falência, concordata dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma 
individual, por falecimento de seu titular. 
 
§2º A rescisão do contrato que trata esta cláusula poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
 

III - judicial, nos termos da legislação pertinente; 
 
CLAUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão pagas de 
acordo lei orçamentária em vigor, destinando-se a dotação Orçamentária: 
 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.36.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3390.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1 Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não 
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer 
tempo. 
 
10.2 Todas as condições e exigências que constam do Edital de Chamamento Público nº 
002/2024, fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Boa Vista do 
Tupim. 
 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 
 

Boa Vista do Tupim, ____ de _________ de 2024 
  
 
 
 
   Helder Lopes Campos    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

      Prefeito Municipal CONTRATADO 
                                                                                           CNPJ/CPF 

 

 
 
Testemunhas: 
 
Ass: ___________________________    Ass: ___________________________ 
 
CPF:___________________________   CPF:___________________________ 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

982E883E10CE43B3B889114C7D116D4A

quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 12 de junho de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                             

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº.084, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenador Municipal de 
Defesa Civil, e dá outras 
providencias. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso    de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei. 

 
DECRETA: 

 
  
Art. 1º- Fica alterado o art. 3º, inciso I do Decreto nº 055/2021.  

 I - Coordenador ou Secretário- Executivo da COMDEC: 
     Sr. Jefferson da Silva Oliveira, inscrito sob CPF nº 213.546.208-01. 

Art. 2º- Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 055/2021. 

Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 12 de junho de 2024. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUZA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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